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Ementa: Consulta. Impossibilidade do cômputo de tempo de serviço prestado irregularmente ao Município (sem prévia aprovação em concurso) para fins de adicional de tempo de serviço e licença especial.

RELATÓRIO

Versa o presente expediente sobre consulta formulada pelo prefeito do Município de Quatiguá, a respeito da possibilidade de se considerar o tempo de trabalho prestado ao Município sob o regime celetista, anteriormente à aprovação em concurso público, para fins de adicional de tempo de serviço e concessão de licença especial por assiduidade, em face do contido na Lei Municipal nº. 867/93.
A consulta veio acompanhada de parecer jurídico, favorável ao pleito ora submetido ao crivo da Corte de Contas do Paraná.
Realizado o juízo de admissibilidade, determinou-se à baixa dos autos à Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca para informar da existência ou não de prejulgado ou decisão reiterada sobre o tema em exame.
Em resposta, a unidade técnica anexa algumas decisões desse Tribunal a respeito de situações similares.
A Diretoria Jurídica analisou a matéria, lançando o parecer nº. 12972/06, no qual ponderou que a Lei Municipal nº. 867/93, que instituiu o Regime Jurídico dos servidores de Quatiguá, estabeleceu em seu art. 1º que o regime adotado é o estatutário, e em seu art. 2º consignou que serão considerados servidores os legalmente investidos em cargos públicos de provimento efetivo ou em comissão. Dessarte, as disposições constantes da aludida lei referem-se apenas aos servidores estatutários. 
Com efeito, argumentou não ser possível entender os direitos atinentes ao regime estatutário a agentes contratados sob o regime celetista, uma vez que são vínculos distintos, razão pela qual opinou pela impossibilidade de computar o período trabalhado sob o regime da CLT, para fins de concessão de vantagens previstas para os servidores estatutários.
O Ministério Público de Contas exarou o parecer nº. 18141/06, no qual entendeu que o ponto central da consulta não está no fato de ser possível ou não o cômputo de tempo de serviço celetista prestado ao Município para fins de vantagens tipicamente estatutárias, mas sim, dos efeitos jurídicos que advém de contratação que não observou os ditames do art. 37, II da Constituição Federal.
Nesse sentido ponderou que as admissões sem prévia aprovação em concurso público, na vigência da Constituição de 1988, são nulas, em razão do disciplinado em seu art. 37, § 2º. Sendo assim, a inobservância do prévio concurso público gera a nulidade da contratação, cujos efeitos se operam ex tunc, atingindo o contrato desde a sua constituição, não gerando nenhum efeito, a não o pagamento das horas trabalhadas.
Concluiu seu arrazoado opinando pela impossibilidade do cômputo de tempo de serviço prestado irregularmente ao Município para fins de adicional de tempo de serviço e licença especial.
VOTO
Da análise das peças carreadas aos autos ora em comento, verifica-se que o posicionamento adotado pela douta Procuradoria junto ao Tribunal de Contas é o que melhor se adequa ao objeto da consulta, uma vez que o ordenamento constitucional vigente em nosso país fixa de forma clara que o ingresso de pessoal no serviço público só se opera mediante prévio concurso público, implicando a sua inobservância em nulidade do ato e responsabilidade a quem lhe deu causa.
Portanto, VOTO pela impossibilidade do cômputo do tempo de serviço prestado de maneira irregular ao Município sob o regime celetista, para fins de adicional de tempo de serviço e licença especial.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 395631/06, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, pela impossibilidade do cômputo do tempo de serviço prestado de maneira irregular ao Município sob o regime celetista, para fins de adicional de tempo de serviço e licença especial.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
  Sala das Sessões, 30 de novembro de 2006 – Sessão nº 43.
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